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            A Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, 

 

            Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá aprovou, e eu, nos 

termos do art. 203, resolução 0124/2013, capítulo II, do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado Amapá, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 

           

Art. 1° - Fica concedido o Título de Mérito Legislativo ao Sr. Robelino Pessoa, 
proprietário da Startup Agricuna Ltda, com área de atuação no Agronegócio, 
Biofertilizantee Biocuna, tem por finalidade reconhecer os relevantes serviços prestados 
pelo representante do ecossistema de startups do Estado do Amapá, cuja atuação tem 
contribuído significativamente para o fortalecimento da inovação, do empreendedorismo 
tecnológico e do desenvolvimento econômico sustentável em nosso estado. 
 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Macapá - AP, 08 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Jesus Pontes 

Deputado Estadual - PDT 

 
 
 

 
Concede o Título de Mérito 
Legislativo ao Sr. Robelino 
Pessoa, proprietário da Startup 
Agricuna Ltda, com área de 
atuação no Agronegócio, 
Biofertilizantee Biocuna e dá 
outras providencias. 
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JUSTIFICATIVA 

 
           A presente homenagem tem por finalidade reconhecer os relevantes serviços 
prestados pelo representante do ecossistema de startups do Estado do Amapá, cuja 
atuação tem contribuído significativamente para o fortalecimento da inovação, do 
empreendedorismo tecnológico e do desenvolvimento econômico sustentável em nosso 
estado. 
           Por meio de sua liderança, dedicação e compromisso com o crescimento do setor 
de tecnologia e inovação, o homenageado tem desempenhado papel fundamental na 
articulação de parcerias entre empreendedores, instituições de ensino, órgãos 
governamentais e entidades de fomento, promovendo um ambiente favorável ao 
surgimento e à consolidação de negócios inovadores. Sua atuação tem contribuído para a 
expansão do ecossistema de startups amapaense, ampliando oportunidades de geração 
de emprego, renda e desenvolvimento social.  
           O Amapá vem se destacando nacionalmente como um polo emergente de 
inovação, sediando importantes eventos voltados ao empreendedorismo tecnológico e à 
economia digital, o que evidencia o trabalho desenvolvido pelos representantes e 
apoiadores do setor. A realização de iniciativas integradas, convergentes e continuadas, 
como Hubs de Inovação, programas de aceleração de Startups, captação de fomento, 
reforça a importância da liderança exercida por aqueles que atuam na promoção da 
inovação no estado.  
           Dessa forma, a concessão do Título de Mérito Legislativo representa o justo 
reconhecimento desta Casa de Leis a um profissional que, com visão de futuro e espírito 
empreendedor, tem contribuído para posicionar o Amapá no cenário nacional e 
internacional da inovação, estimulando a criação de soluções tecnológicas, a formação de 
novos empreendedores e o fortalecimento da economia baseada no conhecimento.  
           Assim, pelos relevantes serviços prestados à sociedade amapaense e pela 
contribuição ao desenvolvimento tecnológico e econômico do Estado do Amapá, 
apresenta-se a presente homenagem como forma de reconhecimento e gratidão por sua 
destacada trajetória e atuação em prol da inovação e do empreendedorismo. 
 

 
 
 

 

Macapá - AP, 08 de junho de 2026. 

 

 
 

Jesus Pontes 

Deputado Estadual - PDT 
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